
LEI N2 276/79  
ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito Munici 

pal de Rubinéia, Estado de São Paulo,n 

uso de suas atribuições que lhe são _ 

conferidas por lei 	  

FAZ SABER que a Câmara Municipal deere 

tou e ele sanciona e promulga a seguin 

te lei 	  

IXA O PER/ METRO URBANO DO DISTRITO DE ESMERALDA NESTE MUNICIPIO 

DA OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

Artigo DLComeça no cruzamento do Cérrego São Francisco com 

a Estrada Municipal RBN-371 Reserva—Córrego Santa Cecília, pela 

qual segue até um ponto situado a 100 metros além do prolongamer 

to ideal da Avenida projetada n2 02; daí segue paralela ao p.'o—/ 

longamento ideal da Avenida Projetada n2 02, Avenida Projetada . 

n2 02 e pelo seu outro prolongamento até um ponto situado a 10C 

metros além do prolongamento ideal a Rua 07; dar, segue paralela 

ao prolongamento ideal da Rua 07, Rua 07 e pelo seu outro prolor 

gamento até um ponto situado a 150 metros além do prolongamento 

ideal da Avenida 06, daí, segue paralela ao prolongamento ideal_ 

daAvenida n2 06, Av. n2  06, pelo seu outro prolongamento ideal/ 

até o Cérrego São Francisco, pelo qual desce até o seu prolonga-

mento com a Estrada Municipal RBN_ 371—Reserva—C6rrego Santa Ceci 

lia, ponto inicial destes limites. 

Artigo 2Q _ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi_ 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 

abr 	e 1.979 

ONIO i LUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

A 

Registrado  no livro rronrio, nublica\do po afix:”ão no lugar dE 
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